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AutorlP.Executivo 
D.Oficial 12/12/66 

Estado de Mato Grosso 

LEI N2 2 724, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

Abre, nO oorrente exercf 
cio, o crédito espeoial de Or'. 
10.000 000, para O fim que espe -cifica. 

: 

Faço saber ~e a Assembl~ia Legislativa do Estado de­
creta e ~ sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12_ Fica aberto. no corrente exercíoio, o orédi 
to espeoial de Cr$ 10 000 000 (DEZ MILHaES DE ORUZEIROS),para 
atendimento de despesas de quaisquer natureza com a instala _ 
çr.o da Casa Oivil do Gov~rno, criada pela Lei N2 2 606, de 
7.2.1966. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes com a exeauç~o da 

presõnte lei, correrão b. conta. do exGesso de arrecadação que­
os índices técnicos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vi .:or na data de 
.publicação, revogadus as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro,em Ouiabá, 5 de dezembro de 1966, 
1452 da Independência e 782 da Republica. 


